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PORTARIA Nº 700/2025 
 
 SÚMULA: Dispõe sobre a concessão de diárias e da outras providências. 

 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA SANTA ROSA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições previstas na Lei Orgânica Municipal, e considerando o 
Art. 55 e seguintes da Lei Complementar Nº 12, de 06 de novembro de 2009 e a Lei 
Municipal Nº 2.021/2019, de 14 de maio de 2019. 
 

 R E S O L V E 
 
 Art. 1º Ficam concedidas diárias aos servidores abaixo listados: 
 

I – Noeli Pufal Schulz, matrícula nº 11541-5, ocupante do cargo de 
Diretora do Departamento de Planejamento, para participar do 2º Seminário 
Paranaense da Rede de Trilhas, tendo como local a UFPR Litoral, na cidade de 
Matinhos - PR, no período de 26 a 29 de novembro, totalizando três diárias e meia 
(3,5) com valor total de R$ 3.053,75. 

 
II – Sidnei de Souza, matrícula nº 80551-1, ocupante do cargo de 

Motorista, para condução do ônibus da Secretaria de Assistência Social em passeio 
oferecido aos colaboradores do SCFV Projeto Viver de Planalto do Oeste, passeio este 
a cidade de Cascavel no Zoológico, na cidade de Cascavel - PR, no período de 22 de 
novembro, totalizando uma diária (1,0) com valor total de R$ 55,38. 

 
 

   Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 REGISTRE-SE 
 PUBLIQUE-SE 
 
 PAÇO MUNICIPAL 29 DE ABRIL, Nova Santa Rosa – PR, em 24 de 
novembro de 2025. 
 
 

LARI HITZ 
Prefeito 
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